INDICAÇÃO N.º 349/2009

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar

Excelentíssimo Senhor Presidente,




A vereadora abaixo assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal implantar o Pré-Vestibular Municipal.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 2009.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora

JUSTIFICATIVA:

Patos de Minas é uma cidade pólo que sempre caminha na frente. A sensibilidade dos nossos governantes sempre procurou facilitar a vida dos munícipes carentes. 
E, o quadro que presenciamos no nosso município é deprimente. A grande maioria dos jovens da escola pública se vê obrigada a interromper os estudos por falta de recursos financeiros para prosseguir. E, após o termino do 2o grau, aquele jovem que tem ideal, mas não tendo condições financeiras, muitas vezes, não consegue o seu intento, parte para rumos incertos.
Solicitamos, portanto, o empenho da área da Educação para a Implantação do Pré-vestibular Municipal, a exemplo de muitos municípios, principalmente da cidade de Montes Claros.
Em Montes Claros, as aulas do Pré-vestibular Municipal são atualmente ministradas por 32 professores, que oferecem preparação vestibular para cursos nas áreas de Ciências Humanas, Biológicas, Exatas e Gerenciais. O cursinho funciona nos CAIC’s dos bairros Renascença e Maracanã, na Escola Municipal Jason Caetano e na Escola Normal, de segunda à sexta-feira, das 19 às 23 horas, com plantões aos sábados. 
Sabemos que, com esta iniciativa, o grande problema social que assola a nossa juventude, que se encontra sem perspectiva, será amenizado.

